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FUNCEF - Novo Plano CD e REB CD começam 2025 com forte desempenho

Valorização expressiva das cotas foi a maior desde agosto de 2024
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O Novo Plano CD e o REB CD começaram com forte desempenho em 2025. Em janeiro, as cotas dos
planos valorizaram 1,53% e 1,60% superando com folga o CDI mensal (1,01%), índice de referência
para aplicações em renda fixa.

Trata-se do melhor retorno mensal dos planos CD desde agosto do ano passado. Contribuíram para
o resultado a recuperação da Bolsa (+4,86% em janeiro) e a mudança nas regras de contabilização
dos títulos públicos.

A Resolução CNPC 61, que passou a valer este ano, permitiu que títulos públicos atrelados a
inflação e com vencimento maior do que cinco anos sejam marcados na curva. O efeito prático da
medida será a redução da volatilidade dos resultados ao longo do tempo para as carteiras Novo
Plano CD e REB CD.

“Como temos dito nas apresentações de resultados, na perspectiva dos investimentos, estamos
posicionados e otimistas para uma recuperação no desempenho dos planos CD”, afirmou o
presidente da FUNCEF, Ricardo Pontes.

Clique aqui para uma explicação mais detalhada sobre marcação de títulos de renda fixa

Entenda as cotas

O Novo Plano e o REB são planos em fase acumulação (Contribuição Definida), modalidade em que
o saldo em conta de cada participante é individualizado em cotas. 

A variação no valor dessas cotas representa uma rentabilidade líquida (descontadas as taxas de
administração e para o custeio dos benefícios de risco) calculada todos os meses.

Já a estrutura do REG/Replan é diferente por se tratar de um plano de benefício definido, mutualista
por definição. Neste caso, não há cotas individuais e o benefício futuro é calculado atuarialmente.

Fonte: Funcef, em 24.02.2025.
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